
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.630.011 - RJ (2016/0260200-2)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : CONCELINA HENRIQUE DE SOUZA 
ADVOGADOS : JOÃO ALBERTO ROMEIRO  - RJ084487 

 BRUNO CALFAT  - RJ105258 
 DIEGO CABRERA E OUTRO(S) - RJ133991 

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADO
R

: FERNANDA SILVA DE PAULA E OUTRO(S) - 
RJ167001 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. DEFICIÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 
N. 284/STF. ISS. SERVIÇO NOTARIAL. AUSÊNCIA DE NATUREZA 
PESSOAL. COBRANÇA DO TRIBUTO SOB A FORMA DE ALÍQUOTA 
FIXA. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA SISTEMÁTICA DE 
RECOLHIMENTO DO ART. 9º, §1º, DO DECRETO-LEI N. 406/68. 
SÚMULA N. 568/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu , 
aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de 
ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva 
da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 
284, do Supremo Tribunal Federal.
III – É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o 
qual os serviços notariais não possuem natureza pessoal, motivo pelo 
qual inviável a cobrança do ISS sob a forma de alíquotas fixas, não se 
aplicando a sistemática de recolhimento do art. 9º, § 1º, do Decreto-Lei 
406/68.
IV – O relator poderá, monocraticamente, dar ou negar provimento ao 
recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema, a teor 
da Súmula n. 568/STJ.
V – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida. 
VI – Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da 

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno de Concelina Henrique 
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de Souza, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros 

Gurgel de Faria, Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves e 

Sérgio Kukina (Presidente) votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 

 Brasília (DF), 21 de março de 2017(Data do Julgamento)

MINISTRA REGINA HELENA COSTA  

Relatora
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.630.011 - RJ (2016/0260200-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : CONCELINA HENRIQUE DE SOUZA 
ADVOGADOS : JOÃO ALBERTO ROMEIRO  - RJ084487    

BRUNO CALFAT  - RJ105258    
DIEGO CABRERA E OUTRO(S) - RJ133991 

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADO
R

: FERNANDA SILVA DE PAULA E OUTRO(S) - 
RJ167001 

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA 

HELENA COSTA (Relatora): 

Trata-se de Agravo Interno interposto contra a decisão que, 

nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

conheceu em parte do Recurso Especial e negou-lhe provimento, 

fundamentada na: i) aplicação, por analogia, da Súmula n. 284 do 

Supremo Tribunal Federal; ii) incidência da Súmula n. 568 do Superior 

Tribunal de Justiça.

Sustenta a Agravante, em  síntese, o equívoco da decisão 

agravada, porquanto: i) teria demonstrado, com precisão, os pontos 

omissos e contraditórios do acórdão proferido pelo Tribunal de origem; ii) 

o entendimento desta Corte seria contrário ao Direito, pois "além de 

ignorar que o ISSQN é um tributo indireto, cujo ônus pelo recolhimento 

deverá recair sobre o usuário do serviço e não sobre o seu prestador, 

significam bitributação".

Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja 

reformada a decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao 

pronunciamento do colegiado. 

Transcorreu in albis o prazo para impugnação (certidão de 

fl. 430e). 

É o relatório.
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AGRAVANTE : CONCELINA HENRIQUE DE SOUZA 
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VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA 

HELENA COSTA (Relatora): 

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta 

Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 

impugnado. Assim sendo, in casu , aplica-se o Código de Processo Civil 

de 2015.  

Sustenta a Agravante, em  síntese, o equívoco da decisão 

agravada, porquanto: i) teria demonstrado, com precisão, os pontos 

omissos e contraditórios do acórdão proferido pelo Tribunal de origem; ii) 

o entendimento desta Corte seria contrário ao Direito, pois "além de 

ignorar que o ISSQN é um tributo indireto, cujo ônus pelo recolhimento 

deverá recair sobre o usuário do serviço e não sobre o seu prestador, 

significam bitributação".

Entretanto, não se pôde conhecer a apontada violação ao 

art. 1.022 do do Código de Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a 

alegações genéricas e, por isso, não demonstra, com transparência e 

precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou obscuro do acórdão 

recorrido, a sua importância para o deslinde da controvérsia, bem como o 

porquê não estaria devidamente fundamentado, o que atrai o óbice da 

Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no 

âmbito desta Corte. 

Quanto à questão de fundo, e assente nesta Corte o 
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entendimento segundo o qual os serviços notariais não possuem 

natureza pessoal, motivo pelo qual inviável a cobrança do ISS sob a 

forma de alíquotas fixas, não se aplicando a sistemática de recolhimento 

do art. 9º, § 1º, do Decreto-Lei 406/68.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO 
NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TESES BASEADAS EM 
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. TRIBUTÁRIO. ISS. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS (CARTORÁRIO E 
NOTARIAL). ENQUADRAMENTO NO REGIME ESPECIAL 
PREVISTO NO ART. 9º, § 1º, DO DECRETO-LEI 406/68. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DAS TURMAS DA 
PRIMEIRA SEÇÃO/STJ.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade 
ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do 
CPC.
2. As teses no sentido de que há bitributação e violação ao 
princípio da isonomia estão baseadas na suposta 
contrariedade a preceitos constitucionais, razão pela qual 
não é possível seu exame em sede de recurso especial.
3. A prestação de serviços de registros públicos (cartorário e 
notarial) não se enquadra no regime especial previsto no art. 
9º, § 1º, do Decreto-Lei 406/68, pois, além de manifesta a 
finalidade lucrativa, não há a prestação de serviço sob a 
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, 
especialmente porque o art. 236 da CF/88 e a legislação 
que o regulamenta permitem a formação de uma estrutura 
economicamente organizada para a prestação do serviço de 
registro público, assemelhando-se ao próprio conceito de 
empresa.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
não provido. 
(REsp 1328384/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 04/02/2013, 
DJe 29/05/2013);

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL.  ISS. 
RECOLHIMENTO PELO SISTEMA ESTABELECIDO NO 
ART. 9º, § 1º DO DL 406/68. ATIVIDADE CARTORÁRIA. 
NÃO CABIMENTO. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO STJ. 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA 
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
COMPROVADO.
1. O entendimento consolidado da Primeira Seção desta 
Corte Superior é no sentido de que não se aplica aos 
serviços de registros públicos, cartorários e notariais, a 
sistemática de recolhimento de ISS prevista no art. 9º, § 1º, 
do Decreto-Lei n. 406/68, pois, além de manifesta a 
finalidade lucrativa, não há a prestação de serviço sob a 
forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte.
Precedentes: REsp 1.328.384/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
04/02/2013, DJe 29/05/2013, AgRg no REsp 1.331.931/RS, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 12/03/2013.
2.  A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, em 
regra, não se mostra possível em recurso especial a revisão 
do valor fixado a título de honorários advocatícios, pois tal 
providência exigiria novo exame do contexto 
fático-probatório constante dos autos, o que é vedado pela 
Súmula 7/STJ. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser 
afastado em situações excepcionais, quando verificado 
excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando 
evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, hipóteses não configuradas no caso dos 
autos.
3. A ausência de comprovação do dissídio jurisprudencial 
nos moldes legais e regimentais enseja seu não 
conhecimento.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 715.438/SP, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
17/11/2015, DJe 03/12/2015);

TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ISSQN. SERVIÇO CARTORÁRIO. CARÁTER 
EMPRESARIAL. ALÍQUOTA FIXA. IMPOSSIBILIDADE. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
consolidado no sentido de que os serviços notariais não 
possuem natureza pessoal, motivo pelo qual inviável a 
cobrança do ISS sob a forma de alíquotas fixas, ou seja, 
não se aplica a sistemática de recolhimento do art. 9º, § 1º, 
do Decreto-Lei 406/68. Precedentes: EDcl no AgRg no 
AREsp 268.238/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
Segunda Turma, DJe 14/08/2013; AgRg no AREsp 
116.169/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira 
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Turma, DJe 11/09/2012; AgRg no AREsp 434.355/PR, Rel. 
Min. OG FERNANDES, Segunda Turma, DJe 01/09/2014 .
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 580.889/MG, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
23/10/2014, DJe 05/11/2014 - destaque meu).

Assim, em que pesem as alegações trazidas, os 

argumentos apresentados são insuficientes para desconstituir a decisão 

impugnada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2016/0260200-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.630.011 / RJ

Números Origem:  01667879420128190001  02417905520128190001  201625108896

PAUTA: 21/03/2017 JULGADO: 21/03/2017

Relatora
Exma. Sra. Ministra  REGINA HELENA COSTA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DARCY SANTANA VITOBELLO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : CONCELINA HENRIQUE DE SOUZA 
ADVOGADOS : JOÃO ALBERTO ROMEIRO  - RJ084487 

 BRUNO CALFAT  - RJ105258 
 DIEGO CABRERA E OUTRO(S) - RJ133991 

RECORRIDO : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : FERNANDA SILVA DE PAULA E OUTRO(S) - RJ167001 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ISS - Imposto sobre Serviços

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : CONCELINA HENRIQUE DE SOUZA 
ADVOGADOS : JOÃO ALBERTO ROMEIRO  - RJ084487 

 BRUNO CALFAT  - RJ105258 
 DIEGO CABRERA E OUTRO(S) - RJ133991 

AGRAVADO  : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : FERNANDA SILVA DE PAULA E OUTRO(S) - RJ167001 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno de Concelina Henrique 
de Souza, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Gurgel de Faria, Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves e 
Sérgio Kukina (Presidente) votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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